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RELATÓRIO

  

Processo nº 23096.061283/2025-14

  

RELATÓRIO DE APURAÇÃO DOS VOTOS

Eleição da Coordenação da Executiva Colegiada da UAS/CES – 2025
 

Em conformidade com o disposto na Resolução nº 07/2005 do Colegiado Pleno da
Universidade Federal de Campina Grande, a Comissão Eleitoral da Unidade Acadêmica de
Saúde (UAS/CES), designada conforme portaria nº 013, de 04 de setembro de 2025 (Doc. SEI
nº 5829971), procedeu à apuração dos votos referentes à eleição da Coordenação da Executiva
Colegiada, observando os critérios de ponderação estabelecidos no Art. 3º da referida
Resolução.

1. Universo de Eleitores Aptos

Segmento Eleitores Aptos
Docentes 18

Técnicos Administrativos 7
Discentes 368

2. Cálculo dos Coeficientes de Ponderação

De acordo com o Art. 35º da Resolução nº 07/2005, considerou-se o menor universo de
eleitores (Mn = 7, referente ao corpo técnico administrativo) para o cálculo dos coeficientes de
ponderação:
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• Kp = 18 / 7 = 2,5714
• Kf = 7 / 7 = 1,0000
• Ke = 368 / 7 = 52,5714

3. Resultados da Apuração

Cargo Candidato(a)
Votos

Docentes
Votos

Técnicos
Votos

Discentes
Resultado

Ponderado (T)
Coordenação

Administrativa
José Alixandre de

Sousa Luis 18 7 91 15,73

Coordenação do Curso
Andrezza Duarte

Farias 15 7 90 14,55

Coordenação de Pesquisa
e Extensão Igara Oliveira Lima 17 7 94 15,40

Com base nos cálculos apresentados, a chapa "Gestão em Movimento" foi
considerada vencedora em seus respectivos cargos.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por EGBERTO SANTOS CARMO,
PROFESSOR(A) DO MAGISTERIO SUPERIOR, em 21/10/2025, às 12:16,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 8º, caput, da Portaria SEI nº
002, de 25 de outubro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por MYRELLE ELIAS COSTA, Usuário
Externo, em 21/10/2025, às 12:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 8º, caput, da Portaria SEI nº 002, de 25 de outubro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por GIVANILSON BRITO DE OLIVEIRA,
TECNICO DE LABORATORIO AREA, em 21/10/2025, às 13:11, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 8º, caput, da Portaria SEI nº 002, de 25 de
outubro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufcg.edu.br/autenticidade, informando o código verificador 5973012 e o código
CRC DB3AF8EB.

Referência: Processo nº 23096.061283/2025-14 SEI nº 5973012
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